
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 197/2024/DG

Torna sem efeito a Portaria nº 195/2024/DG.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
n.º 304/2015-GP, publicada no DJE TRE/RN de 25.09.2015, que dispõe acerca da delegação
de competência para a concessão de atos administrativos específicos, e tendo em vista o
Processo Administrativo Eletrônico nº 7205/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  sem efeito  a  Portaria  nº  195/2024/DG,  publicada  no  Boletim  SEI-
TRE/RN do dia 17 de setembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Natal/RN, na data da assinatura eletrônica.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ana Esmera Pimentel da Fonseca,
Diretora-Geral, em 20/09/2024, às 18:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rn.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0&cv=0094143&crc=7834CC23 informando, caso não
preenchido, o código verificador 0094143 e o código CRC 7834CC23.

Boletim SEI - TRE/RN em 20/09/2024
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